
 
                                          PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO  

 

PROJETO DE LEI N.º 67/2026.  
ASSUNTO: Altera dispositivos das Leis Municipais nº 4.420, de 2025 e 4.421, de 2025, autoriza o Poder 
Executivo a proceder a abertura de crédito especial e dá outras providências.  
AUTORIA: Poder Executivo. 
 

I. RELATÓRIO  

 

Trata-se do Projeto de Lei nº 67/2026, de autoria do Poder Executivo, que tem por finalidade alterar 

dispositivos das Leis Municipais nº 4.420/2025 e nº 4.421/2025, bem como autorizar a abertura de crédito 

especial. 

A matéria foi encaminhada a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação para análise quanto aos 

aspectos de constitucionalidade, legalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

A Procuradoria Jurídica desta Casa manifestou-se favoravelmente ao prosseguimento da propositura. 

  

É o relatório.  

 

II. ANÁLISE 

 

Verifica-se que a propositura atende aos requisitos de iniciativa previstos no artigo 47, §1º, inciso I, da Lei 

Orgânica do Município, por se tratar de matéria de natureza orçamentária, de competência do Poder 

Executivo. 

No que tange à constitucionalidade e legalidade, não se vislumbram vícios, estando a proposta em 

conformidade com o ordenamento jurídico vigente. 

Esta Comissão acompanha integralmente o parecer da Procuradoria Jurídica, bem como a iniciativa do 

Poder Executivo, adotando seus fundamentos quanto à viabilidade jurídica da matéria. 

 

 

        III. VOTO  

        

Diante do exposto, acompanhando o parecer da Procuradoria Jurídica e a iniciativa do Poder Executivo, 

esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação opina favoravelmente à tramitação do Projeto de Lei nº 

67/2026. 



 
IV.      CONCLUSÃO 

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação conclui pela constitucionalidade, legalidade e adequada 

técnica legislativa do Projeto de Lei nº 67/2026, estando apto a prosseguir em sua tramitação regimental. 

Ressalta-se que, nos termos do art. 41, §5º, da Lei Orgânica do Município, o projeto dependerá do voto 

favorável da maioria absoluta dos membros da Câmara, em duas discussões e votações. 

 

 

Plenário Antônio Branco, 19 de março de 2026. 
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